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DECRETO Nº 1.871, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
 

“DISPÕE SOBRE  A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 1.869 DE 13 DE 
JUNHO DE 2020, QUE TRATA DO FUNCIONAMENTO PARCIAL E 
CONDICIONADO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E 
EMPRESARIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E OUTRAS 
ATIVIDADES, NOS CASOS E NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita do Município de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas 
no artigo 65, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal, nos termos declarado pela 
Organização mundial da Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria do Estado da Saúde;  
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO que o combate à pandemia do coronavírus (COVID-19) está impondo 
restrições à população (quarentena);  
 
CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços em saúde; 
 
CONSIDERANDO o estado de calamidade pública, declarado por meio do Decreto Municipal nº 
1.844, de 23 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO a necessidade padronização entre as normas editadas pelo Governo Federal, 
pelo Governo do Estado de São Paulo e as editadas pelo Município de Jacupiranga quanto ao 
enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus, a fim de evitar divergências quanto ao seu 
entendimento e implementação; 
  
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo rebaixou a Região do Vale do Ribeira 
para a Fase 1 (Alerta Máximo) no Plano São Paulo; 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a revogação do Decreto nº 1.869 de 13 de Junho de 2020 que 
autoriza o funcionamento parcial e condicionado de estabelecimentos comerciais e empresariais, 
prestadores de serviços e outras atividades no Município de Jacupiranga, nos casos e nas condições 
que especifica. 
 
Art. 2º A revogação que trata da autorização de funcionamento parcial dos estabelecimentos que 
trata este Decreto entrará em vigor a partir de 22 de Junho de 2020. 
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Parágrafo único. A revogação para funcionamento referida no “caput” foi suspensa por motivo do 
Município de Jacupiranga ser reclassificada da Fase 2 (Controle/Laranja) para (Alerta 
Máximo/Vermelha) no Plano São Paulo, instituído pelo Governo do Estado São Paulo, pelo 
Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, após avaliação técnica dos documentos que 
embasaram a classificação e apreciação de eventuais contestações de resultado. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 3º. O descumprimento das disposições instituído por este Decreto sujeitará o infrator às 
penalidades previstas na legislação pertinente, bem como acarretará a suspensão imediata da 
autorização para funcionamento e interdição do estabelecimento, nos termos da legislação em 
vigor. 
 
Art. 4º. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator, conforme o caso, às penas 
previstas nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 
(Código Sanitário do Estado). 
 
Art. 5º. As medidas restritivas dos Decretos sobre o COVID-19 são baseadas nas evidências 
científicas e análises sobre as informações estratégicas em saúde, observado o indispensável à 
promoção e à preservação da saúde pública, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), com fundamento no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020. 
 
Art. 6º. Fica a equipe de fiscalização determinada pela Portaria nº 13.209, de 15 de Maio de 2020, 
autorizadas a dar fiel cumprimento das medidas constantes neste Decreto e nos anteriores, devendo 
ser lavrados autos de legalidade ou ilegalidades quando das vistorias a serem realizadas. 
 
Art. 7º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, 
acrescendo-se outras, a depender da fase epidemiológica do contágio e da evolução dos casos no 
Município. 

 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor a partir de 22 de Junho de 2020, revogando as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 19 de Junho de 2020. 
 

 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 

Prefeita Municipal 

 

Registrado e publicado na data supra 

 
 
ANGELO ROSA VIEIRA 
Diretor do Depto. de Administração 
 
 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Jurídico 
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